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Vistos,

JARABYS DE SOUSA RIBEIRO, inscrito no CPF nº 

017.691.921-52 no CNPJ sob o n.º 60.757.041/0001-59, LETÍCIA DE MENEZES 

ALVES RIBEIRO, inscrita no CPF nº 021.636.211-38 e CNPJ sob o n.º 

60.759.069/0001-25 e JOSÉ DA SILVA RIBEIRO, inscrito no CPF nº 

249.586.971-87 e CNPJ sob o n.º 60.757.807/0001-03, qualificados na inicial, 

propuseram a presente tutela cautelar em caráter antecedente, com fundamento 

no artigo 20-B, IV, e 20-B, §1º da Lei 11.101/05 aduzindo, em síntese, que os 

requerentes passam por transitória, porém reversível, situação de crise econômico-

financeira, o que os levaram a pedir a mediação/conciliação de forma antecedente, 

garantindo aos requerentes uma maior equidade nas negociações com os seus 

credores, pois assim os seus ativos/patrimônios operacionais ficam protegidos por 

um prazo de 60 (sessenta) dias, o que permite uma negociação mais equilibrada. Por 

isso, buscando uma solução consensual e que atenda aos interesses das partes 

envolvidas, os Requerentes requereram a instauração, perante o CEJUSC, de 

procedimento pré-processual de mediação e conciliação (fl. 188/189). Assim, 

pleiteiam sejam suspensas todas as execuções, demandas e medidas executivas latu 

sensu e de excussão de dívidas e garantias, compensação e demais mecanismos 

contratuais de autotutela, a declaração da essencialidade dos bens descritos às fl. 28, 

item “b” e a suspensão de atos extrajudiciais de execução. 

Em síntese, é o relatório.

1. Da antecipação do "stay period".

Pois bem, disciplinam os arts. 20-B, IV e §1º da Lei n.º 
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11.101/05:

Art. 20-B. Serão admitidas conciliações e mediações antecedentes ou 

incidentais aos processos de recuperação judicial, notadamente:     

(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)   (Vigência)

(...)

IV - na hipótese de negociação de dívidas e respectivas formas de 

pagamento entre a empresa em dificuldade e seus credores, em 

caráter antecedente ao ajuizamento de pedido de recuperação 

judicial.  (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)   (Vigência) (grifo 

nosso)

§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, será 

facultado às empresas em dificuldade que preencham os requisitos 

legais para requerer recuperação judicial obter tutela de urgência 

cautelar, nos termos do art. 305 e seguintes da Lei nº 13.105, de 16 

de março de 2015 (Código de Processo Civil), a fim de que sejam 

suspensas as execuções contra elas propostas pelo prazo de até 60 

(sessenta) dias, para tentativa de composição com seus credores, em 

procedimento de mediação ou conciliação já instaurado perante o 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejusc) do 

tribunal competente ou da câmara especializada, observados, no que 

couber, os arts. 16 e 17 da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015.      

(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência) (grifo nosso)

Da simples leitura dos artigos supracitados, nota-se que para 

obter a tutela de urgência cautelar com fulcro no art. 20-B, §1º da Lei n.º 11.101/05, 

a empresa precisa preencher os requisitos legais para requerer a RJ, bem como é 

necessário o preenchimento também dos requisitos do art. 305 do CPC (Art. 305. A 

petição inicial da ação que visa à prestação de tutela cautelar em caráter 

antecedente indicará a lide e seu fundamento, a exposição sumária do direito que se 

objetiva assegurar e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.), 

além da comprovação da conciliação/mediação antecedente ao pedido da RJ.
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Os requisitos para requerer a RJ são aqueles elencados no art. 

48 da Lei n.º 11101/05. No caso em tela, o preenchimento dos requisitos pode ser 

verificado da análise dos documentos juntados com a inicial. Não fosse isso, os 

requerentes esclarecem o cumprimento dos requisitos na inicial às fl. 14/16.

Ademais, consoante documentos anexados às fl. 188/189, 

também houve a instauração do procedimento pré-processual de mediação e 

conciliação, previsto no art. 20-B, IV, da Lei 11.101/05, o que autorizaria o pedido 

da tutela cautelar de urgência previsto no art. 20-B, §1º da Lei 11.101/05.

Aliás, sobre a necessidade da comprovação da instauração de 

procedimento prévio de conciliação/mediação, vejamos o seguinte julgado do TJSP:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PEDIDO 
CAUTELAR DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÕES AJUIZADAS CONTRA AS 
AGRAVANTES, NOS TERMOS DO ARTIGO 20-B DA LEI 11.101/05. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO PERANTE O 
CEJUSC OU CÂMARA ESPECIALIZADA. INTELIGÊNCIA DOS 
ENUNCIADOS DO FONAREF. HIPÓTESE DE NÃO PROVIMENTO. 
PEDIDO SUBSIDIÁRIO DE PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. QUESTÃO NÃO APRECIADA PELO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. VEDAÇÃO À SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
HIPÓTESE DE NÃO CONHECIMENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO 

EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA, NÃO PROVIDO." (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2110351-06.2023.8.26.0000; Relator 
(a): Alexandre Lazzarini; Órgão Julgador: 1ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 2ª 
Vara de Falências e Recuperações Judiciais; Data do 
Julgamento: 19/05/2023; Data de Registro: 19/05/2023)

Além disso, o requerente ainda demonstrou o perigo de dano ou 

o risco ao resultado útil do processo, visto ter informado, às f. 26-27, o seguinte:

“Dito isto, para comprovar o eminente perigo de dano e de 

risco ao resultado útil do processo, é necessário trazer ao 

conhecimento deste douto juízo, que os credores Banco de Lage 

Landen Brasil S.A, Ciamara Máquinas Ltda e Agro Jangada, 

convocados para comparecer ao procedimento de mediação, 
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autores das buscas e apreensões processo nº 

0804750-25.2025.8.12.0002, processo nº 

0804751-10.2025.8.12.0002, ações de execução nº 

0805712-48.2025.8.12.0002 e nº 0801138-08.2024.8.12.0037, 

respectivamente, ajuizadas contra os Requerentes, estão na 

iminência de expropriar os maquinários dos Requerentes visto 

que nos referidos processos, em todos, já foram deferidas as 

buscas e apreensões dos maquinários conforme se comprova 

com as decisões em anexo, bem como já fora autorizado pelo 

juízo respectivo a expropriação de outros bens.”

Assim, havendo a necessidade de proteção de ativos objeto de 

constrição judicial ou extrajudicial ou de atos de excussão por credores sujeitos à 

recuperação judicial, não há óbice na antecipação para esse momento anterior ao 

deferimento do processamento da recuperação judicial, dos efeitos do stay period, a 

fim de neutralizar o risco de dano irreparável decorrente do prosseguimento das 

referidas medidas executivas.

Nesse sentido, vejamos o julgado abaixo:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE PARA SUSPENSÃO 
DAS EXECUÇÕES. Insurgência contra decisão que 
determinou a juntada de documentos a fim de comprovar os 
requisitos do artigo 51 da Lei 11 .101/2005, sob pena de 
indeferimento da inicial. Art. 20-B, § 1º, da Lei 11.101/2005 . 
Preenchidos os requisitos para concessão da tutela de urgência 
cautelar, isto é, demonstração pela empresa autora do seu 
direito a requerer recuperação judicial e instauração do 
procedimento de mediação ou conciliação perante câmara 
especializada. Deferimento parcial da tutela cautelar 
antecedente para suspensão das execuções movidas contra as 
agravadas pelos credores, pelo prazo 60 (sessenta) dias. 
Recurso provido.” (TJ-SP - Agravo de Instrumento: 
22608636420248260000 São Paulo, Relator.: J .B. Paula 
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Lima, Data de Julgamento: 27/11/2024, 1ª Câmara Reservada 
de Direito Empresarial, Data de Publicação: 28/11/2024)

 Contudo, apesar de preenchidos os requisitos, nota-se que os 

efeitos do stay period (suspensão das ações em face do devedor prevista no art. 6º da 

Lei n.º 11.101/05) atingem somente os credores sujeitos à Recuperação Judicial, 

vejamos:

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento 
da recuperação judicial implica:        (Redação dada pela Lei nº 
14.112, de 2020)          (Vigência)
I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor 
sujeitas ao regime desta Lei;        (Incluído pela Lei nº 14.112, de 
2020)          (Vigência)
II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive 
daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a 
créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;        
(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)          (Vigência)
III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, 
sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial 
sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou 
extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à 
recuperação judicial ou à falência.       

No mesmo sentido é o seguinte julgado, o qual adoto como 

fundamento da presente decisão:

“Agravo de instrumento. Tutela cautelar antecedente ao pedido 
de recuperação judicial. Decisão que deferiu em parte a tutela 
cautelar para suspender, pelo prazo de 60 dias, as execuções 
judiciais e medidas administrativas decorrentes ou relativas 
aos créditos sujeitos à recuperação judicial. Manutenção. 
Impossibilidade de estender a suspensão a todos os credores 
indicados pelas agravantes. Medida que tem interpretação 
restrita, que limita a suspensão às execuções relativas a 
créditos que poderiam estar sujeitos à recuperação judicial 
posterior. Inteligência do art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005. 
Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. Agravo 
desprovido.” (TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2140436-38 
.2024.8.26.0000 São Paulo, Relator.: Natan Zelinschi de 
Arruda, Data de Julgamento: 11/06/2024, 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 
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12/06/2024) (grifo nosso)

Vejamos inclusive o posicionamento do nobre doutrinador 

Marcelo Barbosa Sacramone:

“Pressuposto da Lei é que, na iminência de eventual pedido de recuperação 
judicial, a qual poderia suspender todas as execuções em face do devedor, este 
deveria poder valer-se da conciliação e da mediação para tentar negociar com 
seus credores sem que houvesse a constrição sobre ativos que pudessem 
comprometer seu futuro plano de recuperação. Nesse sentido, a interpretação 
do dispositivo legal deve limitar à suspensão das execuções pelo prazo de até 
60 dias apenas para os créditos que poderiam estar sujeitos à recuperação 
judicial posterior. Créditos não sujeitos à recuperação judicial, nos termos do 
art. 49, § 3º e 4º , não poderão ter as medidas constritivas suspensas, a menos 
que tenham por objeto bens essenciais do devedor.”1

Desta feita, defiro a suspensão por 60 (sessenta) dias, contados 

da publicação no DJ/MS da presente decisão, de todas as ações ou execuções contra 

a requerente, na forma do art. 6º da Lei 11.101/2005, nos exatos termos do item III 

do art. 52, permanecendo os respectivos processos no juízo onde se processam, 

ressalvadas as ações previstas nos § 1º, 2º e 7º do art. 6º e as relativas a créditos 

excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 LFR.

2. Da Declaração de Essencialidade dos bens:

Determina a Lei de Recuperação Judicial e Falência:

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na 

data do pedido, ainda que não vencidos.

§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de 

bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou 

promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham 

cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 

incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com 

reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da 
1   SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à lei de recuperação de empresas e falência. 4ª ed. São 

Paulo: Saraiva, 2023. p. 118/119.
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recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a 

coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se 

permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º 

do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor 

dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial.

 

O Superior Tribunal de Justiça, sobre esse tema, decidiu:

AgInt nos EDcl no CC 198668 / GO AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

2023/0254802-0 Relator  Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 

(1147) Órgão Julgador  S2 - SEGUNDA SEÇÃO Data do Julgamento 

30/04/2024 Data da Publicação/Fonte DJe 06/05/2024 Ementa 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO 

DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ATIVIDADE 

EMPRESARIAL. ESSENCIALIDADE DO BEM. 

AFERIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 

1. Após o deferimento da recuperação judicial, é do juízo de falências 

e recuperação judicial a competência para o prosseguimento dos atos de 

execução decorrentes de processos movidos contra empresas recuperandas. 

2. Compete ao juízo da recuperação judicial decidir acerca 

da essencialidade de determinado bem para fins de aplicação da ressalva 

prevista no art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/2005, na parte que não admite a 

venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital 

essenciais ao desenvolvimento da atividade empresarial.

3. Agravo interno não provido.

Acórdão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da SEGUNDA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, em sessão virtual de 24/04/2024 a 30/04/2024, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, João Otávio de Noronha, Humberto 

Martins, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Marco 

Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Marco Buzzi.

Importante destacar, por conseguinte, que a análise da 

essencialidade dos bens para a atividade empresarial, permitindo-se a manutenção 
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deles na posse dos devedores, é de competência do juízo onde tramita o processo 

recuperação judicial.

Assim, observando a relação de bens apresentada pelos autores 

às fl. 28, verifica-se que os bens mencionados acima são indispensáveis ao 

soerguimento dos devedores, pois a atividade econômica exercida por eles é baseada 

na agricultura. Os devedores demonstraram que são produtores rurais e que 

produzem ativamente nas áreas referidas na petição inicial, restando incontroverso 

que a comercialização de seu ativo correspondente ao sucesso de sua recuperação e, 

caso não possam exercer a posse sobre eles, acarretará necessariamente na extinção 

da atividade econômica, visto ser imprescindível a sua utilização, para a manutenção 

do exercício de suas negociações, que há muitos anos são realizadas pelos 

requeridos.

Vale destacar que a lei, conforme o artigo legal supra referido, 

permite a manutenção dos bens na posse dos devedores, mesmo que tenham sido 

dados em garantia em beneficio das instituições financeiras.

Assim, em consonância com os argumentos expostos pelos 

devedores autores, infere-se, sem maior dificuldade, que os bens móveis são 

essenciais a atividade econômica e, se forem retiradas de sua posse, podem 

ocasionar o encerramento de seus negócios, impedindo-se a aplicação do princípio 

da preservação da empresa, em prejuízo do interesse social. 

Nesse sentido, vejamos o julgado abaixo que adoto como 

fundamentação da presente decisão:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
GRUPO ECONÔMICO FORMADO POR PRODUTORES RURAIS . 
DECISÃO EXTRA PETITA - OCORRÊNCIA. NULIDADE. 
CONTRATOS GRAVADOS POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – 
DECRETADA ESSENCIALIDADE DOS BENS – MANUTENÇÃO 
DA POSSE EM PODER DA RECUPERANDA SOBRE OS BENS. 
OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA 
EMPRESA . RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I. CASO EM 
EXAME. 1 . Agravo de instrumento contra decisão que admitiu a 
recuperação judicial, decretou a essencialidade de bens e a 
impossibilidade de inserir anotações negativas no nome dos 
devedores. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. Consiste em (i) 
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verificar se a determinação de suspensão da cláusula resolutiva e 
nem de cláusula contratual que dispõe acerca do vencimento 
atencipado da dívida foi extra petita; e se (ii) os contratos gravados 
com alienação fiduciária se submetem ou não ao regime da 
recuperação judicial . III. RAZÕES DE DECIDIR 3. Nos termos do 
artigo 128, do CPC, "o juiz decidirá a lide nos limites em que foi 
proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões não suscitadas, a 
cujo respeito a lei exige iniciativa da parte. No caso, da leitura da 
inicial não se identifica o pedido específico para suspensão da 
cláusula resolutiva e nem de cláusula contratual que dispõe acerca 
do vencimento atencipado da dívida . Desse modo, a determinação 
extrapolou o pedido inicial, sendo, portanto, extra petita. 4. Os 
contratos apresentados pela agravante são garantidos por alienação 
fiduciária. De acordo com o posicionamento adotado pelo STJ, os 
créditos com garantia fiduciária não sofrem os efeitos da 
recuperação judicial, independentemente do bem dado em garantia 
ter origem no patrimônio da empresa recuperanda ou no de 
terceiros. Contudo, a Lei n. 11.101/2015, denominada Lei de 
Recuperação Judicial traz em seu art. 49 disposição expressa acerca 
da impossibilidade de venda ou retirada do estabelecimento do 
devedor dos bens essenciais a sua atividade empresarial, durante o 
stay period . No caso, o juiz reconheceu a essencialidade de bens 
que guardam relação de essencialidade para o êxito das atividades 
desenvolvidas (trator e plantadeira), justificando-se, pois, a 
manutenção da posse da recuperanda sobre os referidos bens, em 
observância ao princípio da preservação da empresa, previsto no 
artigo 47 da Lei n. 11.101/2005. IV . DISPOSITIVO Recurso 
conhecido e parcialmente provido.” (TJ-MS - Agravo de 
Instrumento: 14112430920248120000 Dourados, Relator.: Des. 
Odemilson Roberto Castro Fassa, Data de Julgamento: 27/09/2024, 
3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 01/10/2024) (grifo nosso)

Logo, preservar a base de sustentação da atividade financeira 

dos autores, como os maquinários agrícolas e tudo o que está relacionado com o 

processo de produção, é garantir a economia de livre mercado e, com isso, promover 

condições de soerguimento dos autores.

Evidente, portanto, a essencialidade dos bens mencionados na 

exordial.

O objetivo da Recuperação Judicial, conforme disposto no 

artigo 47 da Lei 11.101/05 é "viabilizar a superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
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preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica".

A recuperação judicial interessa não apenas ao produtor rural 

em crise, mas também aos credores, aos empregados, ao fisco, bem como à 

coletividade como um todo para o soerguimento da atividade rural, inclusive 

eventualmente sacrificando os interesses individuais em prol do bem maior, o 

interesse coletivo.

Nessa toada, a manutenção da posse dos requerentes sobre os 

bens relacionados às f. 28 em que foram comprovados a propriedade, diante de tudo 

o que foi exposto, não se mostra ilegal ou tampouco abusiva, visto que a perda da 

posse sobre os referidos bens poderia até mesmo levar ao encerramento das 

atividades, visto que são bens utilizados no dia a dia da atividade rural, sendo que a 

retirada deles da posse dos requerentes, nesse momento, dificultaria de sobremaneira 

a continuidade das atividades.

Por todo o exposto, a fim de garantir o sucesso da recuperação 

judicial e em atenção aos princípios elencados no art. 47 da Lei n. 11.101/05, 

declaro a essencialidade dos  bens constante às fl. 28.

3. Justiça Gratuita.

No que diz respeito a concessão da justiça gratuita, analisando a 

presente questão com maior profundidade, considera-se adequado adotar 

posicionamento diverso do anteriormente declarado.

As questões envolvendo as recuperações judiciais são 

relativamente novas cujos estudos sobre elas foram se aprofundando com a prática. 

Apenas há poucos anos o número de processos recuperacionais foi aumentando e 

diante disso as discussões, estudos e aprimoramento foram também se aperfeiçoando 

com o tempo. 

Assim, modifico meu entendimento a respeito da concessão da 

justiça gratuita.
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Os documentos apresentados com a petição inicial demonstram 

a grave situação econômico-financeira dos devedores.

O Poder Judiciário, "data venia", também deve ter a 

sensibilidade de propiciar os meios necessários para as empresas que necessitam de 

seus recursos para pagar os empregados, fornecedores, além dos demais credores, 

comprar insumos, tudo  visando a continuidade de suas atividades empresariais. 

Essa visão, que ao meu ver o Poder Judiciário também deve adotar, vai ao encontro 

do princípio da manutenção da empresa, conforme o art. 47 da lei 11.101/05: A 

recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 

econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 

produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 

atividade econômica.  

Assim, em vez da exigência do parcelamento, como outrora 

vinha sendo feito, diante da crise econômico-financeira do devedor, deixo de exigir 

o recolhimento das custas no momento.

No decorrer do trâmite processual será analisada a possibilidade 

da exigência de seu recolhimento ou determinada a sua isenção total.

Acolho, por conseguinte, Súmula do Superior Tribunal de 

Justiça:

Súmula 481 do STJ

Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com 

ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de 

arcar com os encargos processuais. 

Além da Súmula referida, em 4 de setembro de 2024, em processo 

de recuperação judicial de empresa, idêntico posicionamento foi adotado pelo TJSP, 

senão vejamos:
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ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2242450-03.2024.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante ALPEX 
ALUMÍNIO S/A, é agravado ESTADO DE SÃO PAULO. ACORDAM, em sessão 
permanente e virtual da 4ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
proferir a seguinte decisão: Deram provimento em parte ao recurso. V. U., de conformidade 
com o voto do relator, que integra este acórdão. O julgamento teve a participação dos 
Desembargadores OSVALDO MAGALHÃES (Presidente sem voto), ANA LIARTE E 
MAURÍCIO FIORITO. São Paulo, 4 de setembro de 2024. PAULO BARCELLOS GATTI 
Relator(a) Assinatura Eletrônica AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 
2242450-03.2024.8.26.0000 AGRAVANTE: ALPEX ALUMÍNIO S.A. (em recuperação 
judicial) AGRAVADO: ESTADO DE SÃO PAULO ORIGEM: VARA DAS EXECUÇÕES 
FISCAIS ESTADUAIS DA COMARCA DE SÃO PAULO VOTO N° 25.920 AGRAVO DE 
INSTRUMENTO EXECUÇÃO FISCAL EMPRESA-EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - documentos 
acostados nos autos que evidenciam a incapacidade financeira da parte agravante 
presença de pressupostos necessários para o deferimento da gratuidade judiciária 
empresa em recuperação judicial impossibilidade de arcar com as custas processuais 
orientação sumulada pelo C. STJ em seu Enunciado nº 481 garantia de acesso à justiça 
(art. 5º, inciso XXXV, da CRFB/88). 

Ab initio a Lei Federal nº 1.060, de 5 fevereiro de 1950, estabeleceu, originalmente, normas 
para a concessão da assistência judiciária aos necessitados.  O caput, do art. 4º, do 
referido diploma, dispõe que: “a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as 
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”.  
Tem-se, pois, como único requisito até então exigido para concessão do benefício a singela 
declaração de vulnerabilidade econômico-financeira da parte - pessoa física ou jurídica -, 
sendo conferido ao documento particular a presunção legal relativa (iuris tantum) de 
veracidade, conforme o §1º, da legislação extravagante. Nesse diapasão, impende ressaltar 
que, com a vigência plena do novo Código de Processo Civil (LF nº 13.105/2015) e a 
revogação do aludido art. 4º, da legislação extravagante (art. 1.072, inciso III, 
dCPC/2015), a presunção relativa de veracidade da declaração de insuficiência de 
recursos - prevista agora no §3º, do art. 99, do CPC/2015 permaneceu tão-somente com 
relação às pessoas naturais, não mais alcançando as pessoas fictícias/jurídicas. Confira-se: 
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de 
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem 
direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça 
pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro 
no processo ou em recurso. (...) §2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos 
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de 
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do 
preenchimento dos referidos pressupostos. §3o Presume-se verdadeira a alegação de 
insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural. (...) Art. 100. Deferido o pedido, 
a parte contrária poderá oferecer impugnação na contestação, na réplica, nas 
contrarrazões de recurso ou, nos casos de pedido superveniente ou formulado por terceiro, 
por meio de petição simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, nos autos do 
próprio processo, sem suspensão de seu curso. Logo, conquanto não se desconheça a 
existência de entendimentos que roguem pela impossibilidade de concessão da justiça 
gratuita às pessoas jurídicas, tem-se que a legislação adjetiva pôs uma pá de cal no debate 
doutrinário, conferindo à pessoa fictícia, brasileira ou estrangeira, o direito de ser 
beneficiada com a gratuidade judiciária, desde que demonstre a insuficiência de recursos 
financeiros para arcar com as custas e despesas inerentes ao processo judicial. Tal 
orientação, aliás, já estava pacificada no âmbito do STJ, consoante se infere do teor do 
Enunciado nº 481 de sua Súmula jurisprudencial: “Faz jus ao benefício da justiça 
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gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade 
de arcar com os encargos processuais”. Destarte, reforce-se, a concessão da gratuidade 
judiciária em favor da pessoa jurídica depende de comprovação idônea no sentido de que 
há impossibilidade real de se suportar os ônus financeiros do processo, sob o risco de, em 
caso contrário, implicar prejuízo às atividades empresariais. Não se olvide que ao juiz 
cabe examinar o caso concreto e não a lei em tese, sendo-lhe facultado o controle acerca 
da verossimilhança da declaração, de forma a resguardar o intuito da assistência judiciária 
e impedir o seu desvirtuamento. Afinal, o instituto tem por escopo garantir o ingresso em 
Juízo de quem não poderia fazê-lo por razões financeiras, mas não de desonerar aqueles 
que podem, embora não queiram, fazê-lo. Destarte, a própria Constituição Federal, em seu 
artigo 5º, LXXIV prevê que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 
que comprovarem insuficiência de recursos”. E, com base nestas premissas, na hipótese sub 
examine, a empresa-agravante trouxe aos autos documentos que comprovaram a ausência 
de receitas e patrimônio suficientes para inviabilizar a assunção dos ônus decorrentes desta 
demanda. Isso porque, foi colacionado aos autos os balancetes patrimoniais da empresa, 
demonstranda, documentalmente, a gravidade de sua saúde financeira, apresentando 
resultado líquido de R$43.502.699,00 negativos. Nesse passo, a despeito da recuperação 
judicial, por si só, não implicar no deferimento da gratuidade judiciária, certo é que, em 
cotejo com os demais elementos probatórios demonstrados pela ré, a delicada situação 
financeira da parte agravante resta demonstrada. Conforme os documentos trazidos aos 
autos, as despesas da demandada também indicam dispêndios de grandes dimensões, 
capazes de reduzir o faturamento da empresa a ponto de torná-lo negativo. Portanto, 
considerando a impossibilidade de arcar com o pagamento das custas processuais sem 
prejuízo da continuidade da atividade empresarial, restaram comprovados os requisitos 
necessários para os fins do art. 5º, LXXIV, da CF/88 cc. art. 1º, da Lei nº 1.060/50 e art. 98 

e ss., do CPC/2015 

Posto isso, com base nos documentos anexados com a inicial 

revelando a situação de crise econômico-financeira e, em consonância com o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, concede-se, no momento, a gratuidade.

Em homenagem aos princípios da celeridade processual e 

da economia de atos processuais, atribuo à presente decisão o CARÁTER DE 

OFÍCIO.

Int.

Campo Grande, 28 de maio de 2025.

José Henrique Neiva de Carvalho e Silva
 Juiz de Direito

                         Assinado digitalmente
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,    constante   da   relação   nº   0114/2025,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   30/05/2025.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado 
 Bisson, Bortoloti, Moreno, Occaso e Verzola  Sociedade de 
 Advogados (OAB 7105/SP) 
 Rodrigo de Oliveira Spinelli (OAB 24631O/MT) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,    JARABYS   DE   SOUSA   RIBEIRO,   inscrito   no   CPF   nº   017.691.921-52   no   CNPJ   sob 
 o   n.º   60.757.041/0001-59,   LETÍCIA   DE   MENEZES   ALVES   RIBEIRO,   inscrita   no   CPF   nº   021.636.211-38   e 
 CNPJ   sob   o   n.º   60.759.069/0001-25   e   JOSÉ   DA   SILVA   RIBEIRO,   inscrito   no   CPF   nº   249.586.971-87   e   CNPJ 
 sob   o   n.º   60.757.807/0001-03,   qualificados   na   inicial,   propuseram   a   presente   tutela   cautelar   em   caráter 
 antecedente,   com   fundamento   no   artigo   20-B,   IV,   e   20-B,   §1º   da   Lei   11.101/05   aduzindo,   em   síntese,   que   os 
 requerentes   passam   por   transitória,   porém   reversível,   situação   de   crise   econômico-financeira,   o   que   os 
 levaram   a   pedir   a   mediação/conciliação   de   forma   antecedente,   garantindo   aos   requerentes   uma   maior 
 equidade   nas   negociações   com   os   seus   credores,   pois   assim   os   seus   ativos/patrimônios   operacionais   ficam 
 protegidos   por   um   prazo   de   60   (sessenta)   dias,   o   que   permite   uma   negociação   mais   equilibrada.   Por   isso, 
 buscando   uma   solução   consensual   e   que   atenda   aos   interesses   das   partes   envolvidas,   os   Requerentes 
 requereram   a   instauração,   perante   o   CEJUSC,   de   procedimento   pré-processual   de   mediação   e   conciliação   (fl. 
 188/189).   Assim,   pleiteiam   sejam   suspensas   todas   as   execuções,   demandas   e   medidas   executivas   latu   sensu 
 e   de   excussão   de   dívidas   e   garantias,   compensação   e   demais   mecanismos   contratuais   de   autotutela,   a 
 declaração   da   essencialidade   dos   bens   descritos   às   fl.   28,   item   b   e   a   suspensão   de   atos   extrajudiciais   de 
 execução.     Em   síntese,   é   o   relatório.    1.   Da   antecipação   do   "stay   period".    Pois   bem,   disciplinam   os   arts.   20-B, 
 IV   e   §1º   da   Lei   n.º   11.101/05:    Art.   20-B.   Serão   admitidas   conciliações   e   mediações   antecedentes   ou 
 incidentais   aos   processos   de   recuperação   judicial,   notadamente:       (Incluído   pela   Lei   nº   14.112,   de   2020) 
 (Vigência)   (...)   IV   -   na   hipótese   de   negociação   de   dívidas   e   respectivas   formas   de   pagamento   entre   a   empresa 
 em   dificuldade   e   seus   credores,   em   caráter   antecedente   ao   ajuizamento   de   pedido   de   recuperação   judicial. 
 (Incluído   pela   Lei   nº   14.112,   de   2020)     (Vigência)   (grifo   nosso)   §   1º   Na   hipótese   prevista   no   inciso   IV   do   caput 
 deste   artigo,   será   facultado   às   empresas   em   dificuldade   que   preencham   os   requisitos   legais   para   requerer 
 recuperação   judicial   obter   tutela   de   urgência   cautelar,   nos   termos   do   art.   305   e   seguintes   da   Lei   nº   13.105,   de 
 16   de   março   de   2015   (Código   de   Processo   Civil),   a   fim   de   que   sejam   suspensas   as   execuções   contra   elas 
 propostas   pelo   prazo   de   até   60   (sessenta)   dias,   para   tentativa   de   composição   com   seus   credores,   em 
 procedimento   de   mediação   ou   conciliação   já   instaurado   perante   o   Centro   Judiciário   de   Solução   de   Conflitos   e 
 Cidadania   (Cejusc)   do   tribunal   competente   ou   da   câmara   especializada,   observados,   no   que   couber,   os   arts. 
 16   e   17   da   Lei   nº   13.140,   de   26   de   junho   de   2015.        (Incluído   pela   Lei   nº   14.112,   de   2020)      (Vigência)   (grifo 
 nosso)    Da   simples   leitura   dos   artigos   supracitados,   nota-se   que   para   obter   a   tutela   de   urgência   cautelar   com 
 fulcro   no   art.   20-B,   §1º   da   Lei   n.º   11.101/05,   a   empresa   precisa   preencher   os   requisitos   legais   para   requerer   a 
 RJ,   bem   como   é   necessário   o   preenchimento   também   dos   requisitos   do   art.   305   do   CPC   (Art.   305.   A   petição 
 inicial   da   ação   que   visa   à   prestação   de   tutela   cautelar   em   caráter   antecedente   indicará   a   lide   e   seu 
 fundamento,   a   exposição   sumária   do   direito   que   se   objetiva   assegurar   e   o   perigo   de   dano   ou   o   risco   ao 
 resultado   útil   do   processo.),   além   da   comprovação   da   conciliação/mediação   antecedente   ao   pedido   da   RJ.   Os 
 requisitos   para   requerer   a   RJ   são   aqueles   elencados   no   art.   48   da   Lei   n.º   11101/05.   No   caso   em   tela,   o 
 preenchimento   dos   requisitos   pode   ser   verificado   da   análise   dos   documentos   juntados   com   a   inicial.   Não   fosse 
 isso,   os   requerentes   esclarecem   o   cumprimento   dos   requisitos   na   inicial   às   fl.   14/16.   Ademais,   consoante 
 documentos   anexados   às   fl.   188/189,   também   houve   a   instauração   do   procedimento   pré-processual   de 
 mediação   e   conciliação,   previsto   no   art.   20-B,   IV,   da   Lei   11.101/05,   o   que   autorizaria   o   pedido   da   tutela 
 cautelar   de   urgência   previsto   no   art.   20-B,   §1º   da   Lei   11.101/05.   Aliás,   sobre   a   necessidade   da   comprovação 
 da   instauração   de   procedimento   prévio   de   conciliação/mediação,   vejamos   o   seguinte   julgado   do   TJSP: 
 "AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL.   PEDIDO   CAUTELAR   DE   SUSPENSÃO   DE 
 EXECUÇÕES   AJUIZADAS   CONTRA   AS   AGRAVANTES,   NOS   TERMOS   DO   ARTIGO   20-B   DA   LEI   11.101/05. 
 AUSÊNCIA   DE   COMPROVAÇÃO   DE   INSTAURAÇÃO   DE   PROCEDIMENTO   DE   CONCILIAÇÃO   OU 
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 MEDIAÇÃO   PERANTE   O   CEJUSC   OU   CÂMARA   ESPECIALIZADA.   INTELIGÊNCIA   DOS   ENUNCIADOS   DO 
 FONAREF.   HIPÓTESE   DE   NÃO   PROVIMENTO.   PEDIDO   SUBSIDIÁRIO   DE   PROCESSAMENTO   DA 
 RECUPERAÇÃO   JUDICIAL.   QUESTÃO   NÃO   APRECIADA   PELO   JUÍZO   DA   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL. 
 VEDAÇÃO   À   SUPRESSÃO   DE   INSTÂNCIA.   HIPÓTESE   DE   NÃO   CONHECIMENTO.   RECURSO   NÃO 
 CONHECIDO   EM   PARTE   E   NA   PARTE   CONHECIDA,   NÃO   PROVIDO."(TJSP;   Agravo   de   Instrumento 
 2110351-06.2023.8.26.0000;   Relator   (a):Alexandre   Lazzarini;   Órgão   Julgador:   1ª   Câmara   Reservada   de   Direito 
 Empresarial;   Foro   Central   Cível   -2ª   Vara   de   Falências   e   Recuperações   Judiciais;   Data   do   Julgamento: 
 19/05/2023;   Data   de   Registro:   19/05/2023)    Além   disso,   o   requerente   ainda   demonstrou   o   perigo   de   dano   ou   o 
 risco   ao   resultado   útil   do   processo,   visto   ter   informado,   às   f.   26-27,   o   seguinte:    Dito   isto,   para   comprovar   o 
 eminente   perigo   de   dano   e   de   risco   ao   resultado   útil   do   processo,   é   necessário   trazer   ao   conhecimento   deste 
 douto   juízo,   que   os   credores   Banco   de   Lage   Landen   Brasil   S.A,   Ciamara   Máquinas   Ltda   e   Agro   Jangada, 
 convocados   para   comparecer   ao   procedimento   de   mediação,   autores   das   buscas   e   apreensões   processo   nº 
 0804750-25.2025.8.12.0002,   processo   nº   0804751-10.2025.8.12.0002,   ações   de   execução   nº 
 0805712-48.2025.8.12.0002   e   nº   0801138-08.2024.8.12.0037,   respectivamente,   ajuizadas   contra   os 
 Requerentes,   estão   na   iminência   de   expropriar   os   maquinários   dos   Requerentes   visto   que   nos   referidos 
 processos,   em   todos,   já   foram   deferidas   as   buscas   e   apreensões   dos   maquinários   conforme   se   comprova   com 
 as   decisões   em   anexo,   bem   como   já   fora   autorizado   pelo   juízo   respectivo   a   expropriação   de   outros   bens. 
 Assim,   havendo   a   necessidade   de   proteção   de   ativos   objeto   de   constrição   judicial   ou   extrajudicial   ou   de   atos 
 de   excussão   por   credores   sujeitos   à   recuperação   judicial,   não   há   óbice   na   antecipação   para   esse   momento 
 anterior   ao   deferimento   do   processamento   da   recuperação   judicial,   dos   efeitos   do   stay   period,   a   fim   de 
 neutralizar   o   risco   de   dano   irreparável   decorrente   do   prosseguimento   das   referidas   medidas   executivas. 
 Nesse   sentido,   vejamos   o   julgado   abaixo:    "AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL. 
 TUTELA   CAUTELAR   ANTECEDENTE   PARA   SUSPENSÃO   DAS   EXECUÇÕES.   Insurgência   contra   decisão 
 que   determinou   a   juntada   de   documentos   a   fim   de   comprovar   os   requisitos   do   artigo   51   da   Lei   11   .101/2005, 
 sob   pena   de   indeferimento   da   inicial.   Art.   20-B,   §   1º,   da   Lei   11.101/2005   .   Preenchidos   os   requisitos   para 
 concessão   da   tutela   de   urgência   cautelar,   isto   é,   demonstração   pela   empresa   autora   do   seu   direito   a   requerer 
 recuperação   judicial   e   instauração   do   procedimento   de   mediação   ou   conciliação   perante   câmara 
 especializada.   Deferimento   parcial   da   tutela   cautelar   antecedente   para   suspensão   das   execuções   movidas 
 contra   as   agravadas   pelos   credores,   pelo   prazo   60   (sessenta)   dias.   Recurso   provido.   (TJ-SP   -   Agravo   de 
 Instrumento:   22608636420248260000   São   Paulo,   Relator.:   J   .B.   Paula   Lima,   Data   de   Julgamento:   27/11/2024, 
 1ª   Câmara   Reservada   de   Direito   Empresarial,   Data   de   Publicação:   28/11/2024)     Contudo,   apesar   de 
 preenchidos   os   requisitos,   nota-se   que   os   efeitos   do   stay   period   (suspensão   das   ações   em   face   do   devedor 
 prevista   no   art.   6º   da   Lei   n.º   11.101/05)   atingem   somente   os   credores   sujeitos   à   Recuperação   Judicial, 
 vejamos:    Art.   6º   A   decretação   da   falência   ou   o   deferimento   do   processamento   da   recuperação   judicial   implica: 
 (Redação   dada   pela   Lei   nº   14.112,   de   2020)            (Vigência)   I   -   suspensão   do   curso   da   prescrição   das 
 obrigações   do   devedor   sujeitas   ao   regime   desta   Lei;          (Incluído   pela   Lei   nº   14.112,   de   2020) 
 (Vigência)   II   -   suspensão   das   execuções   ajuizadas   contra   o   devedor,   inclusive   daquelas   dos   credores 
 particulares   do   sócio   solidário,   relativas   a   créditos   ou   obrigações   sujeitos   à   recuperação   judicial   ou   à   falência; 
 (Incluído   pela   Lei   nº   14.112,   de   2020)            (Vigência)   III   -   proibição   de   qualquer   forma   de   retenção,   arresto, 
 penhora,   sequestro,   busca   e   apreensão   e   constrição   judicial   ou   extrajudicial   sobre   os   bens   do   devedor, 
 oriunda   de   demandas   judiciais   ou   extrajudiciais   cujos   créditos   ou   obrigações   sujeitem-se   à   recuperação 
 judicial   ou   à   falência.           No   mesmo   sentido   é   o   seguinte   julgado,   o   qual   adoto   como   fundamento   da 
 presente   decisão:    Agravo   de   instrumento.   Tutela   cautelar   antecedente   ao   pedido   de   recuperação   judicial. 
 Decisão   que   deferiu   em   parte   a   tutela   cautelar   para   suspender,   pelo   prazo   de   60   dias,   as   execuções   judiciais   e 
 medidas   administrativas   decorrentes   ou   relativas   aos   créditos   sujeitos   à   recuperação   judicial.   Manutenção. 
 Impossibilidade   de   estender   a   suspensão   a   todos   os   credores   indicados   pelas   agravantes.   Medida   que   tem 
 interpretação   restrita,   que   limita   a   suspensão   às   execuções   relativas   a   créditos   que   poderiam   estar   sujeitos   à 
 recuperação   judicial   posterior.   Inteligência   do   art.   49,   §   3º,   da   Lei   nº   11.101/2005.   Precedentes   deste   Egrégio 
 Tribunal   de   Justiça.   Agravo   desprovido.   (TJ-SP   -   Agravo   de   Instrumento:   2140436-38   .2024.8.26.0000   São 
 Paulo,   Relator.:   Natan   Zelinschi   de   Arruda,   Data   de   Julgamento:   11/06/2024,   2ª   Câmara   Reservada   de   Direito 
 Empresarial,   Data   de   Publicação:   12/06/2024)   (grifo   nosso)    Vejamos   inclusive   o   posicionamento   do   nobre 
 doutrinador   Marcelo   Barbosa   Sacramone:    Pressuposto   da   Lei   é   que,   na   iminência   de   eventual   pedido   de 
 recuperação   judicial,   a   qual   poderia   suspender   todas   as   execuções   em   face   do   devedor,   este   deveria   poder 
 valer-se   da   conciliação   e   da   mediação   para   tentar   negociar   com   seus   credores   sem   que   houvesse   a 
 constrição   sobre   ativos   que   pudessem   comprometer   seu   futuro   plano   de   recuperação.   Nesse   sentido,   a 
 interpretação   do   dispositivo   legal   deve   limitar   à   suspensão   das   execuções   pelo   prazo   de   até   60   dias   apenas 
 para   os   créditos   que   poderiam   estar   sujeitos   à   recuperação   judicial   posterior.   Créditos   não   sujeitos   à 
 recuperação   judicial,   nos   termos   do   art.   49,   §   3º   e   4º   ,   não   poderão   ter   as   medidas   constritivas   suspensas,   a 
 menos   que   tenham   por   objeto   bens   essenciais   do   devedor.     Desta   feita,   defiro   a   suspensão   por   60   (sessenta) 
 dias,   contados   da   publicação   no   DJ/MS   da   presente   decisão,   de   todas   as   ações   ou   execuções   contra   a 
 requerente,   na   forma   do   art.   6º   da   Lei   11.101/2005,   nos   exatos   termos   do   item   III   do   art.   52,   permanecendo   os 
 respectivos   processos   no   juízo   onde   se   processam,   ressalvadas   as   ações   previstas   nos   §   1º,   2º   e   7º   do   art.   6º 
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 e   as   relativas   a   créditos   excetuados   na   forma   dos   §§   3º   e   4º   do   art.   49   LFR.     2.   Da   Declaração   de 
 Essencialidade   dos   bens:   Determina   a   Lei   de   Recuperação   Judicial   e   Falência:   Art.   49.   Estão   sujeitos   à 
 recuperação   judicial   todos   os   créditos   existentes   na   data   do   pedido,   ainda   que   não   vencidos.   §   3º   Tratando-se 
 de   credor   titular   da   posição   de   proprietário   fiduciário   de   bens   móveis   ou   imóveis,   de   arrendador   mercantil,   de 
 proprietário   ou   promitente   vendedor   de   imóvel   cujos   respectivos   contratos   contenham   cláusula   de 
 irrevogabilidade   ou   irretratabilidade,   inclusive   em   incorporações   imobiliárias,   ou   de   proprietário   em   contrato   de 
 venda   com   reserva   de   domínio,   seu   crédito   não   se   submeterá   aos   efeitos   da   recuperação   judicial   e 
 prevalecerão   os   direitos   de   propriedade   sobre   a   coisa   e   as   condições   contratuais,   observada   a   legislação 
 respectiva,   não   se   permitindo,   contudo,   durante   o   prazo   de   suspensão   a   que   se   refere   o   §   4º   do   art.   6º   desta 
 Lei,   a   venda   ou   a   retirada   do   estabelecimento   do   devedor   dos   bens   de   capital   essenciais   a   sua   atividade 
 empresarial.     O   Superior   Tribunal   de   Justiça,   sobre   esse   tema,   decidiu:   AgInt   nos   EDcl   no   CC   198668   /   GO 
 AGRAVO   INTERNO   NOS   EMBARGOS   DE   DECLARAÇÃO   NO   CONFLITO 
 DECOMPETÊNCIA2023/0254802-0   Relator    Ministro   RICARDO   VILLAS   BÔAS   CUEVA   (1147)   Órgão   Julgador 
 S2   -   SEGUNDA   SEÇÃO   Data   do   Julgamento   30/04/2024   Data   da   Publicação/Fonte   DJe   06/05/2024   Ementa 
 AGRAVO   INTERNO   NOS   EMBARGOS   DE   DECLARAÇÃO   NO   CONFLITO   DE   COMPETÊNCIA. 
 RECUPERAÇÃOJUDICIAL.   ATIVIDADE   EMPRESARIAL.   ESSENCIALIDADEDO   BEM. 
 AFERIÇÃO.COMPETÊNCIADO   JUÍZO   UNIVERSAL.1.   Após   o   deferimento   darecuperaçãojudicial,   é   do   juízo 
 de   falências   erecuperaçãojudicial   acompetênciapara   o   prosseguimento   dos   atos   de   execução   decorrentes   de 
 processos   movidos   contra   empresas   recuperandas.2.   Compete   ao   juízo   darecuperaçãojudicial   decidir   acerca 
 daessencialidadede   determinado   bem   para   fins   de   aplicação   da   ressalva   prevista   no   art.49,§   3º,   da   Lei   nº 
 11.101/2005,   na   parte   que   não   admite   a   venda   ou   a   retirada   do   estabelecimento   do   devedor   dos   bens   de 
 capital   essenciais   ao   desenvolvimento   da   atividade   empresarial.3.   Agravo   interno   não   provido.   Acórdão   Vistos 
 e   relatados   estes   autos   em   que   são   partes   as   acima   indicadas,   acordam   os   Ministros   da   SEGUNDA   SEÇÃO 
 do   Superior   Tribunal   de   Justiça,   em   sessão   virtual   de   24/04/2024   a   30/04/2024,   por   unanimidade,   negar 
 provimento   ao   recurso,   nos   termos   do   voto   do   Sr.   Ministro   Relator.Os   Srs.   Ministros   Nancy   Andrighi,   João 
 Otávio   de   Noronha,   Humberto   Martins,   Raul   Araújo,   Maria   Isabel   Gallotti,   Antonio   Carlos   Ferreira,   Marco 
 Aurélio   Bellizze   e   Moura   Ribeiro   votaram   com   o   Sr.   Ministro   Relator.Presidiu   o   julgamento   o   Sr.   Ministro   Marco 
 Buzzi.     Importante   destacar,   por   conseguinte,   que   a   análise   da   essencialidade   dos   bens   para   a   atividade 
 empresarial,   permitindo-se   a   manutenção   deles   na   posse   dos   devedores,   é   de   competência   do   juízo   onde 
 tramita   o   processo   recuperação   judicial.   Assim,   observando   a   relação   de   bens   apresentada   pelos   autores   às   fl. 
 28,   verifica-se   que   os   bens   mencionados   acima   são   indispensáveis   ao   soerguimento   dos   devedores,   pois   a 
 atividade   econômica   exercida   por   eles   é   baseada   na   agricultura.   Os   devedores   demonstraram   que   são 
 produtores   rurais   e   que   produzem   ativamente   nas   áreas   referidas   na   petição   inicial,   restando   incontroverso 
 que   a   comercialização   de   seu   ativo   correspondente   ao   sucesso   de   sua   recuperação   e,   caso   não   possam 
 exercer   a   posse   sobre   eles,   acarretará   necessariamente   na   extinção   da   atividade   econômica,   visto   ser 
 imprescindível   a   sua   utilização,   para   a   manutenção   do   exercício   de   suas   negociações,   que   há   muitos   anos 
 são   realizadas   pelos   requeridos.   Vale   destacar   que   a   lei,   conforme   o   artigo   legal   supra   referido,   permite   a 
 manutenção   dos   bens   na   posse   dos   devedores,   mesmo   que   tenham   sido   dados   em   garantia   em   beneficio   das 
 instituições   financeiras.   Assim,   em   consonância   com   os   argumentos   expostos   pelos   devedores   autores, 
 infere-se,   sem   maior   dificuldade,   que   os   bens   móveis   são   essenciais   a   atividade   econômica   e,   se   forem 
 retiradas   de   sua   posse,   podem   ocasionar   o   encerramento   de   seus   negócios,   impedindo-se   a   aplicação   do 
 princípio   da   preservação   da   empresa,   em   prejuízo   do   interesse   social.    Nesse   sentido,   vejamos   o   julgado 
 abaixo   que   adoto   como   fundamentação   da   presente   decisão:    AGRAVO   DE   INSTRUMENTO. 
 RECUPERAÇÃO   JUDICIAL.   GRUPO   ECONÔMICO   FORMADO   POR   PRODUTORES   RURAIS   .   DECISÃO 
 EXTRA   PETITA   -   OCORRÊNCIA.   NULIDADE.   CONTRATOS   GRAVADOS   POR   ALIENAÇÃO   FIDUCIÁRIA 
 DECRETADA   ESSENCIALIDADE   DOS   BENS    MANUTENÇÃO   DA   POSSE   EM   PODER   DA   RECUPERANDA 
 SOBRE   OS   BENS.   OBSERVÂNCIA   DO   PRINCÍPIO   DA   PRESERVAÇÃO   DA   EMPRESA   .   RECURSO 
 PARCIALMENTE   PROVIDO.   I.   CASO   EM   EXAME.   1   .   Agravo   de   instrumento   contra   decisão   que   admitiu   a 
 recuperação   judicial,   decretou   a   essencialidade   de   bens   e   a   impossibilidade   de   inserir   anotações   negativas   no 
 nome   dos   devedores.   II.   QUESTÃO   EM   DISCUSSÃO   2.   Consiste   em   (i)   verificar   se   a   determinação   de 
 suspensão   da   cláusula   resolutiva   e   nem   de   cláusula   contratual   que   dispõe   acerca   do   vencimento   atencipado 
 da   dívida   foi   extra   petita;   e   se   (ii)   os   contratos   gravados   com   alienação   fiduciária   se   submetem   ou   não   ao 
 regime   da   recuperação   judicial   .   III.   RAZÕES   DE   DECIDIR   3.   Nos   termos   do   artigo   128,   do   CPC,   "o   juiz 
 decidirá   a   lide   nos   limites   em   que   foi   proposta,   sendo-lhe   defeso   conhecer   de   questões   não   suscitadas,   a   cujo 
 respeito   a   lei   exige   iniciativa   da   parte.   No   caso,   da   leitura   da   inicial   não   se   identifica   o   pedido   específico   para 
 suspensão   da   cláusula   resolutiva   e   nem   de   cláusula   contratual   que   dispõe   acerca   do   vencimento   atencipado 
 da   dívida   .   Desse   modo,   a   determinação   extrapolou   o   pedido   inicial,   sendo,   portanto,   extra   petita.   4.   Os 
 contratos   apresentados   pela   agravante   são   garantidos   por   alienação   fiduciária.   De   acordo   com   o 
 posicionamento   adotado   pelo   STJ,   os   créditos   com   garantia   fiduciária   não   sofrem   os   efeitos   da   recuperação 
 judicial,   independentemente   do   bem   dado   em   garantia   ter   origem   no   patrimônio   da   empresa   recuperanda   ou 
 no   de   terceiros.   Contudo,   a   Lei   n.   11.101/2015,   denominada   Lei   de   Recuperação   Judicial   traz   em   seu   art.   49 
 disposição   expressa   acerca   da   impossibilidade   de   venda   ou   retirada   do   estabelecimento   do   devedor   dos   bens 
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 essenciais   a   sua   atividade   empresarial,   durante   o   stay   period   .   No   caso,   o   juiz   reconheceu   a   essencialidade   de 
 bens   que   guardam   relação   de   essencialidade   para   o   êxito   das   atividades   desenvolvidas   (trator   e   plantadeira), 
 justificando-se,   pois,   a   manutenção   da   posse   da   recuperanda   sobre   os   referidos   bens,   em   observância   ao 
 princípio   da   preservação   da   empresa,   previsto   no   artigo   47   da   Lei   n.   11.101/2005.   IV   .   DISPOSITIVO   Recurso 
 conhecido   e   parcialmente   provido.   (TJ-MS   -   Agravo   de   Instrumento:   14112430920248120000   Dourados, 
 Relator.:   Des.   Odemilson   Roberto   Castro   Fassa,   Data   de   Julgamento:   27/09/2024,   3ª   Câmara   Cível,   Data   de 
 Publicação:   01/10/2024)   (grifo   nosso)    Logo,   preservar   a   base   de   sustentação   da   atividade   financeira   dos 
 autores,   como   os   maquinários   agrícolas   e   tudo   o   que   está   relacionado   com   o   processo   de   produção,   é   garantir 
 a   economia   de   livre   mercado   e,   com   isso,   promover   condições   de   soerguimento   dos   autores.   Evidente, 
 portanto,   a   essencialidade   dos   bens   mencionados   na   exordial.   O   objetivo   da   Recuperação   Judicial,   conforme 
 disposto   no   artigo   47   da   Lei   11.101/05   é   "viabilizar   a   superação   da   situação   de   crise   econômico-financeira   do 
 devedor,   a   fim   de   permitir   a   manutenção   da   fonte   produtora,   do   emprego   dos   trabalhadores   e   dos   interesses 
 dos   credores,   promovendo,   assim,   a   preservação   da   empresa,   sua   função   social   e   o   estímulo   à   atividade 
 econômica".   A   recuperação   judicial   interessa   não   apenas   ao   produtor   rural   em   crise,   mas   também   aos 
 credores,   aos   empregados,   ao   fisco,   bem   como   à   coletividade   como   um   todo   para   o   soerguimento   da 
 atividade   rural,   inclusive   eventualmente   sacrificando   os   interesses   individuais   em   prol   do   bem   maior,   o 
 interesse   coletivo.   Nessa   toada,   a   manutenção   da   posse   dos   requerentes   sobre   os   bens   relacionados   às   f.   28 
 em   que   foram   comprovados   a   propriedade,   diante   de   tudo   o   que   foi   exposto,   não   se   mostra   ilegal   ou   tampouco 
 abusiva,   visto   que   a   perda   da   posse   sobre   os   referidos   bens   poderia   até   mesmo   levar   ao   encerramento   das 
 atividades,   visto   que   são   bens   utilizados   no   dia   a   dia   da   atividade   rural,   sendo   que   a   retirada   deles   da   posse 
 dos   requerentes,   nesse   momento,   dificultaria   de   sobremaneira   a   continuidade   das   atividades.   Por   todo   o 
 exposto,   a   fim   de   garantir   o   sucesso   da   recuperação   judicial   e   em   atenção   aos   princípios   elencados   no   art.   47 
 da   Lei   n.   11.101/05,   declaro   a   essencialidade   dos    bens   constante   às   fl.   28.    3.   Justiça   Gratuita.    No   que   diz 
 respeito   a   concessão   da   justiça   gratuita,   analisando   a   presente   questão   com   maior   profundidade,   considera-se 
 adequado   adotar   posicionamento   diverso   do   anteriormente   declarado.   As   questões   envolvendo   as 
 recuperações   judiciais   são   relativamente   novas   cujos   estudos   sobre   elas   foram   se   aprofundando   com   a 
 prática.   Apenas   há   poucos   anos   o   número   de   processos   recuperacionais   foi   aumentando   e   diante   disso   as 
 discussões,   estudos   e   aprimoramento   foram   também   se   aperfeiçoando   com   o   tempo.    Assim,   modifico   meu 
 entendimento   a   respeito   da   concessão   da   justiça   gratuita.   Os   documentos   apresentados   com   a   petição   inicial 
 demonstram   a   grave   situação   econômico-financeira   dos   devedores.   O   Poder   Judiciário,   "data   venia",   também 
 deve   ter   a   sensibilidade   de   propiciar   os   meios   necessários   para   as   empresas   que   necessitam   de   seus 
 recursos   para   pagar   os   empregados,   fornecedores,   além   dos   demais   credores,   comprar   insumos,   tudo 
 visando   a   continuidade   de   suas   atividades   empresariais.   Essa   visão,   que   ao   meu   ver   o   Poder   Judiciário 
 também   deve   adotar,   vai   ao   encontro   do   princípio   da   manutenção   da   empresa,   conforme   o   art.   47   da   lei 
 11.101/05:   A   recuperação   judicial   tem   por   objetivo   viabilizar   a   superação   da   situação   de   crise 
 econômico-financeira   do   devedor,   a   fim   de   permitir   a   manutenção   da   fonte   produtora,   do   emprego   dos 
 trabalhadores   e   dos   interesses   dos   credores,   promovendo,   assim,   a   preservação   da   empresa,   sua   função 
 social   e   o   estímulo   à   atividade   econômica.     Assim,   em   vez   da   exigência   do   parcelamento,   como   outrora   vinha 
 sendo   feito,   diante   da   crise   econômico-financeira   do   devedor,   deixo   de   exigir   o   recolhimento   das   custas   no 
 momento.   No   decorrer   do   trâmite   processual   será   analisada   a   possibilidade   da   exigência   de   seu   recolhimento 
 ou   determinada   a   sua   isenção   total.   Acolho,   por   conseguinte,   Súmula   do   Superior   Tribunal   de   Justiça:   Súmula 
 481   do   STJ   Faz   jus   ao   benefício   da   justiça   gratuita   a   pessoa   jurídica   com   ou   sem   fins   lucrativos   que 
 demonstrar   sua   impossibilidade   de   arcar   com   os   encargos   processuais.    Além   da   Súmula   referida,   em   4   de 
 setembro   de   2024,   em   processo   de   recuperação   judicial   de   empresa,   idêntico   posicionamento   foi   adotado   pelo 
 TJSP,   senão   vejamos:   ACÓRDÃO   Vistos,   relatados   e   discutidos   estes   autos   de   Agravo   de   Instrumento   nº 
 2242450-03.2024.8.26.0000,   da   Comarca   de   São   Paulo,   em   que   é   agravante   ALPEX   ALUMÍNIO   S/A,   é 
 agravado   ESTADO   DE   SÃO   PAULO.   ACORDAM,   em   sessão   permanente   e   virtual   da   4ª   Câmara   de   Direito 
 Público   do   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo,   proferir   a   seguinte   decisão:   Deram   provimento   em   parte   ao 
 recurso.   V.   U.,   de   conformidade   com   o   voto   do   relator,   que   integra   este   acórdão.   O   julgamento   teve   a 
 participação   dos   Desembargadores   OSVALDO   MAGALHÃES   (Presidente   sem   voto),   ANA   LIARTE   E 
 MAURÍCIO   FIORITO.   São   Paulo,   4   de   setembro   de   2024.   PAULO   BARCELLOS   GATTI   Relator(a)   Assinatura 
 Eletrônica   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO   N°   2242450-03.2024.8.26.0000   AGRAVANTE:   ALPEX   ALUMÍNIO 
 S.A.   (em   recuperação   judicial)   AGRAVADO:   ESTADO   DE   SÃO   PAULO   ORIGEM:   VARA   DAS   EXECUÇÕES 
 FISCAIS   ESTADUAIS   DA   COMARCA   DE   SÃO   PAULO   VOTO   N°   25.920   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO 
 EXECUÇÃO   FISCAL   EMPRESA-EXECUTADA   EM   RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   -   PEDIDO   DE   JUSTIÇA 
 GRATUITA   -   PESSOA   JURÍDICA   -   documentos   acostados   nos   autos   que   evidenciam   a   incapacidade 
 financeira   da   parte   agravante   presença   de   pressupostos   necessários   para   o   deferimento   da   gratuidade 
 judiciária   empresa   em   recuperação   judicial   impossibilidade   de   arcar   com   as   custas   processuais   orientação 
 sumulada   pelo   C.   STJ   em   seu   Enunciado   nº   481   garantia   de   acesso   à   justiça   (art.   5º,   inciso   XXXV,   da 
 CRFB/88).    Ab   initio   a   Lei   Federal   nº   1.060,   de   5   fevereiro   de   1950,   estabeleceu,   originalmente,   normas   para   a 
 concessão   da   assistência   judiciária   aos   necessitados.    O   caput,   do   art.   4º,   do   referido   diploma,   dispõe   que:   a 
 parte   gozará   dos   benefícios   da   assistência   judiciária,   simples   afirmação,   na   própria   petição   inicial,   de   que   não 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jm

s.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
82

93
47

-6
1.

20
25

.8
.1

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

oA
O

M
W

U
L0

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
R

IB
U

N
A

L 
D

E
 J

U
S

T
IC

A
 D

O
 E

S
T

A
D

O
 M

A
T

O
 G

R
O

S
S

O
 D

O
 S

U
L,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 3

0/
05

/2
02

5 
às

 0
9:

48
 .

fls. 274



 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 30/05/2025 09:48 
 Certidão - Processo 0829347-61.2025.8.12.0001  Página: 5 

 está   em   condições   de   pagar   as   custas   do   processo   e   os   honorários   de   advogado,   sem   prejuízo   próprio   ou   de 
 sua   família.    Tem-se,   pois,   como   único   requisito   até   então   exigido   para   concessão   do   benefício   a   singela 
 declaração   de   vulnerabilidade   econômico-financeira   da   parte   -   pessoa   física   ou   jurídica   -,   sendo   conferido   ao 
 documento   particular   a   presunção   legal   relativa   (iuris   tantum)   de   veracidade,   conforme   o   §1º,   da   legislação 
 extravagante.   Nesse   diapasão,   impende   ressaltar   que,   com   a   vigência   plena   do   novo   Código   de   Processo   Civil 
 (LF   nº   13.105/2015)   e   a   revogação   do   aludido   art.   4º,   da   legislação   extravagante   (art.   1.072,   inciso   III, 
 dCPC/2015),   a   presunção   relativa   de   veracidade   da   declaração   de   insuficiência   de   recursos   -   prevista   agora 
 no   §3º,   do   art.   99,   do   CPC/2015   permaneceu   tão-somente   com   relação   às   pessoas   naturais,   não   mais 
 alcançando   as   pessoas   fictícias/jurídicas.   Confira-se:   Art.   98.   A   pessoa   natural   ou   jurídica,   brasileira   ou 
 estrangeira,   com   insuficiência   de   recursos   para   pagar   as   custas,   as   despesas   processuais   e   os   honorários 
 advocatícios   tem   direito   à   gratuidade   da   justiça,   na   forma   da   lei.   Art.   99.   O   pedido   de   gratuidade   da   justiça 
 pode   ser   formulado   na   petição   inicial,   na   contestação,   na   petição   para   ingresso   de   terceiro   no   processo   ou   em 
 recurso.   (...)   §2o   O   juiz   somente   poderá   indeferir   o   pedido   se   houver   nos   autos   elementos   que   evidenciem   a 
 falta   dos   pressupostos   legais   para   a   concessão   de   gratuidade,   devendo,   antes   de   indeferir   o   pedido, 
 determinar   à   parte   a   comprovação   do   preenchimento   dos   referidos   pressupostos.   §3o   Presume-se   verdadeira 
 a   alegação   de   insuficiência   deduzida   exclusivamente   por   pessoa   natural.   (...)   Art.   100.   Deferido   o   pedido,   a 
 parte   contrária   poderá   oferecer   impugnação   na   contestação,   na   réplica,   nas   contrarrazões   de   recurso   ou,   nos 
 casos   de   pedido   superveniente   ou   formulado   por   terceiro,   por   meio   de   petição   simples,   a   ser   apresentada   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias,   nos   autos   do   próprio   processo,   sem   suspensão   de   seu   curso.   Logo,   conquanto   não 
 se   desconheça   a   existência   de   entendimentos   que   roguem   pela   impossibilidade   de   concessão   da   justiça 
 gratuita   às   pessoas   jurídicas,   tem-se   que   a   legislação   adjetiva   pôs   uma   pá   de   cal   no   debate   doutrinário, 
 conferindo   à   pessoa   fictícia,   brasileira   ou   estrangeira,   o   direito   de   ser   beneficiada   com   a   gratuidade   judiciária, 
 desde   que   demonstre   a   insuficiência   de   recursos   financeiros   para   arcar   com   as   custas   e   despesas   inerentes 
 ao   processo   judicial.   Tal   orientação,   aliás,   já   estava   pacificada   no   âmbito   do   STJ,   consoante   se   infere   do   teor 
 do   Enunciado   nº   481   de   sua   Súmula   jurisprudencial:   Faz   jus   ao   benefício   da   justiça   gratuita   a   pessoa   jurídica 
 com   ou   sem   fins   lucrativos   que   demonstrar   sua   impossibilidade   de   arcar   com   os   encargos   processuais. 
 Destarte,   reforce-se,   a   concessão   da   gratuidade   judiciária   em   favor   da   pessoa   jurídica   depende   de 
 comprovação   idônea   no   sentido   de   que   há   impossibilidade   real   de   se   suportar   os   ônus   financeiros   do 
 processo,   sob   o   risco   de,   em   caso   contrário,   implicar   prejuízo   às   atividades   empresariais.   Não   se   olvide   que 
 ao   juiz   cabe   examinar   o   caso   concreto   e   não   a   lei   em   tese,   sendo-lhe   facultado   o   controle   acerca   da 
 verossimilhança   da   declaração,   de   forma   a   resguardar   o   intuito   da   assistência   judiciária   e   impedir   o   seu 
 desvirtuamento.   Afinal,   o   instituto   tem   por   escopo   garantir   o   ingresso   em   Juízo   de   quem   não   poderia   fazê-lo 
 por   razões   financeiras,   mas   não   de   desonerar   aqueles   que   podem,   embora   não   queiram,   fazê-lo.   Destarte,   a 
 própria   Constituição   Federal,   em   seu   artigo   5º,   LXXIV   prevê   que   o   Estado   prestará   assistência   jurídica   integral 
 e   gratuita   aos   que   comprovarem   insuficiência   de   recursos.   E,   com   base   nestas   premissas,   na   hipótese   sub 
 examine,   a   empresa-agravante   trouxe   aos   autos   documentos   que   comprovaram   a   ausência   de   receitas   e 
 patrimônio   suficientes   para   inviabilizar   a   assunção   dos   ônus   decorrentes   desta   demanda.   Isso   porque,   foi 
 colacionado   aos   autos   os   balancetes   patrimoniais   da   empresa,   demonstranda,   documentalmente,   a   gravidade 
 de   sua   saúde   financeira,   apresentando   resultado   líquido   de   R$43.502.699,00   negativos.   Nesse   passo,   a 
 despeito   da   recuperação   judicial,   por   si   só,   não   implicar   no   deferimento   da   gratuidade   judiciária,   certo   é   que, 
 em   cotejo   com   os   demais   elementos   probatórios   demonstrados   pela   ré,   a   delicada   situação   financeira   da   parte 
 agravante   resta   demonstrada.   Conforme   os   documentos   trazidos   aos   autos,   as   despesas   da   demandada 
 também   indicam   dispêndios   de   grandes   dimensões,   capazes   de   reduzir   o   faturamento   da   empresa   a   ponto   de 
 torná-lo   negativo.   Portanto,   considerando   a   impossibilidade   de   arcar   com   o   pagamento   das   custas   processuais 
 sem   prejuízo   da   continuidade   da   atividade   empresarial,   restaram   comprovados   os   requisitos   necessários   para 
 os   fins   do   art.   5º,   LXXIV,   da   CF/88   cc.   art.   1º,   da   Lei   nº   1.060/50   e   art.   98   e   ss.,   do   CPC/2015     Posto   isso,   com 
 base   nos   documentos   anexados   com   a   inicial   revelando   a   situação   de   crise   econômico-financeira   e,   em 
 consonância   com   o   entendimento   do   Superior   Tribunal   de   Justiça   e   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São 
 Paulo,   concede-se,   no   momento,   a   gratuidade.    Em   homenagem   aos   princípios   da   celeridade   processual   e   da 
 economia de atos processuais, atribuo à presente decisão o CARÁTER DE OFÍCIO.  Int." 

           Campo Grande, 30 de maio de 2025. 
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